
INDICAÇÃO Nº 
825
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite à Secretaria de Logística e Transportes do Estado do Estado de São Paulo e aos órgãos estaduais competentes, a construção de passarela de pedestres na Rodovia Dom Pedro I, na altura do quilômetro 86, no bairro do Rio Abaixo, no município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o condão de solicitar ao Governo do Estado que determine ao departamento competente seja empreendida a obra de construção da passarela de pedestres na Rodovia Dom Pedro I, no Km 86, no bairro Rio Abaixo, na cidade de Atibaia, a fim de viabilizar a travessia de pedestres. O alto índice de atropelamentos naquele local, a maioria com vítimas fatais, impõe como urgente e necessária a implantação de passarela para a travessia de pedestres.

A situação é crítica, considerando-se que no local há intensa travessia de trabalhadores, estudantes, crianças e idosos, que, devido à baixa mobilidade inerente à idade avançada, não conseguem ter um ritmo apropriado para realizar a travessia com segurança nesta rodovia de alto fluxo de veículos e caminhões. 

Destarte, e considerando-se a importância deste pleito, reputo o atendimento do pedido para que seja solicitada à Secretaria de Obras do Estado de São  Paulo, bem como aos Órgãos competentes, pelo Exmo. Governador do Estado, a implantação de passarela para travessia de pedestres, no Km 86 da Rodovia Dom Pedro I, no bairro do Rio Abaixo, no município de Atibaia.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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